
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO 

CONTRATO 
CONTRATO Nº 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025. 
INEXIGIBILIDADE Nº 004/2025 

CONTRATO Nº 004/2025, QUE CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE 
ESTREITO/MA, ATRAVES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO E AÀ EMPRESA 
EBENEZER CONSULTORIA E CONTROLADORIA, NA FORMA ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.022.506/0001-18, com sede na Av. Santos Dumont, s/nº, Centro, Cep 65.975-000, 
Estreito, Maranhão, neste ato representado pelo Sr. º Helismar Moreira de Freitas, 
Presidente da Câmara Municipal de Estreitu/MA, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa EBENEZER CONSULTORIA E CONTROLADORIA, 
inscrito no CNPJ: 32.080.975/0001-63, situada na Avenida Vale do Pimenta - Shalom, 
05, Quadra 12, Sala 14, Parque Atlântico, Olho D'agua, São Luís/MA, por meio de seu 
representante legal Sr. IGOR RODRIGUES GONÇALVES, brasileiro, solteiro, contador, 
portador da CNH nº 05399856325 DETRAN/MA, carteira profissional nº 014123/O0-3 
CRC/MA e CPF nº 055.606.923-44, residente e domiciliado Rua Munim, SN, Condomínio 
Vitre, Bloco 10, Apartamento 303, Recanto dos Vinhais, São Luís/MA, CEP 65.070-017, 
neste ato denominada CONTRATADA, pactuam o presente contrato com base no 
Processo Administrativo nº 004/2025, à INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 004/2025, 
fundamentado na no o artigo 74, inciso Ill, alínea c da Lei Federal nº 14.133/2021 e 
demais legislações aplicáveis; e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
11 O presente contrato tem como objeto a Contratação de serviços técnicos 
especializados em Consultoria e Assessoria ao Controle Interno e na Área 
Administrativa para atender as necessidades da Câmara Municipal de Estreito/MA, nos 

termos e condições estabelecidos no Termo de Referência anexo, que faz parte 
integrante deste contrato, bem como a proposta comercial da CONTRATADA, 

vinculada ao presente instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
2.1 A execução deste contrato será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), em especial o inciso Ill, alínea "c”, do artigo 
74, e demais disposições aplicáveis ao objeto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
3.1 A prestação dos serviços ocorrerá conforme descrito no Termo de Referência, de 
forma contínua, atendendo as especificações da secretaria demandante, com 

observância dos requisitos de qualidade e compatibilidade técnica estabelecidos. 
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CÃESTADO DO MARANHÃO 
: MARA MUNICIPAL DE ESTREITO CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O valor global do contrat Mânea: a! do contrato será dividido conforme a secretaria atendida, com valores 
ais é anuais discriminados abaixo, baseados na proposta da CONTRATADA: 

Câmara Municipal: R$ 195.000,00 (quinze mil reais) mensais, totalizando em 11 (onze) 
Meses o valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais). 
4-_2 O pagamento será efetuado mensalmente até 10 (dez) dias após a emissão da Nota 
Fiscal, devidamente acompanhada do atestado do fiscal ' do contrato e comprovação 
da regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. i 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE INÍCIO E EXECUÇÃO 
51 _O prazo para início da execução dos serviços será de 05 (cinco) dias uteis a partir da 
assinatura deste contrato. 
Y.2 A prestação dos serviços será contínua, conforme a demanda da secretaria 

| Municipal de Administração, com entrega e acompanhamento pelas partes envolvidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos recursos 
orçamentários previstos no orçamento da Câmara Municipal de Estreito/MA, na 
classificação funcional programática e na categoria econômica correspondente, 
especificamente pela dotação orçamentária abaixo indicada: 

Fonte de recurso orçamentário: 
í Poder 01 — Poder Legislativo 
" Unidade Orçamentaria |01 — Câmara Municipal 
| Função 01 — Legislativa 
| Subfunção 031 — Ação Legislativa 
 Programa 0001 — Ação do Legislativo 

| Projeto/Atividade 2.001 — Manutenção e Funcionamento da Câmara 
Elemento de despesa — 13.3.90.35.00 — Serviços de Consultoria 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
7.1 Os direitos e responsabilidades das partes estão definidos no Termo de Referência, 

parte integrante deste contrato, onde estão detalhadas as obrigações da CONTRATADA 

e da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
81 O descumprimento total ou parcial das obrigações estabelecidas neste contrato 

sujeitará a CONTRATADA às seguintes penalidades, previstas nos artigos 155 e 156 da 

Lei Federal nº 14.133/2021: 

« Advertência: A CONTRATADA poderá ser advertida por inexecuções parciais, pequenas 

falhas ou descumprimentos leves de obrigações contratuais, desde que não acarretem 

prejuízos significativos ao objeto contratado. 

« Multade Mora: A CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa de mora equivalente 

a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso no cumprimento das o
brigações 

contratuais, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor mensa
! do contrato. 

« Multa Compensatóriaa AÀ CONTRATADA poderá ser penalizada com multa 
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compensatória equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em 
caso de Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais. 
8.2 Além das penalidades acima, a CONTRATADA poderá sofrer as seguintes sanções, 
conforme os artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 
Suspensão temporária de participar em liícitações e de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 3 (três) anos, nas hipóteses de 
Inexecução parcial grave, repetição de falhas ou irregularidades, ou reincidência no 
descumprimento de obrigações contratuais. 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
quando a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso |l do artigo 156 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.3 As multas, sejam elas moratórias ou compensatórias, poderão ser descontadas dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA ou cobradas judicialmente, caso necessário. 
8.4 As penalidades previstas nesta cláusula serão aplicadas após o devido processo 
administrativo, assegurando à CONTRATADA o direito ao contraditório e à ampla 
defesa. 
8.5 Caso a CONTRATADA incorra em qualquer das sanções previstas nesta cláusula, a 
aplicação de penalidades não impedirá a Administração de promover a rescisão 
unilateral do contrato e de tomar as providências cabíveis para a contratação de outra 
empresa para concluir os serviços ou adquirir o objeto. 
8.6 A aplicação de penalidades não eximirá a CONTRATADA da obrigação de indenizar 
a Administração pelos prejuízos causados, quando for o caso, tampouco impede a 
aplicação de outras medidas cabíveis previstas na legislação. 
8.7 As sanções serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro de Licitantes e Contratados (CLC), conforme o 
artigo 156, 82º, da Lei nº 14.133/2021, impedindo a CONTRATADA de participar de 
novas licitações enquanto perdurarem as sanções. 

i CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DE REGULARIDADE 
9.1 A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, a sua 
regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido na legislação vigente e no Termo de 
Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 O contrato será gerido por um fiscal designado pela CONTRATANTE, conforme 
previsto no artigo 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, que será responsável pelo 
acompanhamento, fiscalização e atesto dos serviços prestados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ÍNDICE DE REAJUSTE 
111 O contrato poderá ser reajustado anualmente, mediante apostilamento, de acordo 
com o Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), visando à 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO 
12.1 Este contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
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Federal nº 1471 ' Fn A N ES : ti 33/2021, tais como Inadimplência, interesse público dêvidamente 

ou descumprimento das obrigações pela CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
9.1 Este contrato poderá ser alterado, desde que devidamente justificadas as necessidades da Administração e observadas as disposicões contidas n | 
125 da Lei nº 14,133/2027. : RS MS S 
9.2 As alterações contratuais poderão ocorrer nas seguintes hipóteses: 
Unilateralmente pela Administração para: 
Melhor adequação técnica aos seus objetivos; 
Modificação do valor contratual em decorrência de acréscimos ou Ssupressões 
quantitativas de seu objeto, respeitando-se os limites previstos no artigo 125 da Lei nº 
14,133/20217. 
Y9.3 O acréscimo ou a supressão de serviços poderá ser efetuado até o limite de 25% 
(vinte e cínco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido 
no artigo 125 da Lei nº 14.133/2027. 
9.4 Às alterações que impliquem aumento ou diminuição de valores contratuais deverão 
ser formalizadas pôr termo aditivo, com a devida justificativa e aprovação das 
autoridades competentes. 
9.5 Quaisquer modificações no cronograma de execução, prazos, ou no objeto do 
contrato deverão ser precedidas de análise técnica e pareceres que demonstrem a 
necessidade e conveniência da alteração para a Administração. 
9.6 A CONTRATADA deverá ser notificada com antecedência sobre qualquer alteração 
contratual e poderá se manifestar no processo administrativo correspondente, sempre 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 
14,1 Não haverá exigência de garantia contratual para a execução deste contrato, em 
virtude da natureza dos serviços prestados e da avaliação realizada pela Administração 

Pública quanto à regularidade e à idoneidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PUBLICAÇÕES 
15.1 A divulgação do presente contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) é condição indispensável para a sua eficácia, bem como para a de seus 

aditamentos, em conformidade com o artigo 94 da Lei nº 14.133/2021, devendo ocorrer 

nos seguintes prazos contados a partir da data de sua assinatura: 

| - Em até 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

|| - Em até 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 
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CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
16.1 O presente contrato terá vigência de 11 (onze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, conforme o 
Interesse da Administração e a conveniência de suas atividades, respeitando as 
disposições do artigo 106 da Lei nº 14.133/2021. 
16.2 A prorrogação será formalizada por meio de aditivo contratual, devendo ser 
solicitada pela parte interessada com antecedência minima de 30 (trinta) dias antes do 
término do prazo de vigência. 
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16.3 A prorrogação do contrato estará condicionada à análise da Administração, que 
deverá considerar o cumprimento das obrigações contratuais por parte da 
CONTRATADA, bem como a vantajosidade da prorrogação para a Administração, 
conforme disposto no artigo 107 da Lei nº 14.133/2021. 
16.4 Em caso de prorrogação, todas as condições do contrato, incluindo valores, 
obrigações e direitos das partes, permanecerão inalteradas, salvo disposições em 
contrário que venham a ser acordadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
1/1 Os casos omissos e as situações não previstas no presente contrato serão 
resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e subsidiariamente pelas demais normas 
de direito público aplicáveis, bem como pelos princípios gerais do direito administrativo. 
17.2 Na ausência de solução pelas disposições legais ou contratuais, as partes poderão 
submeter a questão à apreciação da Procuradoria Jurídica do Município de Estreito - 
MA, para análise e parecer. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Estreito - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação ou execução deste contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

18.2. E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em duas 

vias de igual teor e forma. 

Estreito/MA, 21 de janeiro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ESTREITO/MA 

CNPJ: 11.022.506/0001-18 

Helismar Moreira de Freitas 

CONTRATANTE 

IGOR RODRIGUES Assinado de forma digital por 
IGOR RODRIGUES GONCALVES: 0556069234 concALVES:05560692344 

4 Dados: 2025.01.21 17:19:32 -0300 

EBENEZER CONSULTORIA E CONTROLADORIA 

CNPJ: 32.080.9/5/0001-63 

IGOR RODRIGUES GONÇALVES 
CPF nº 055.606.923-44 
Sócio Proprietário 
CONTRATADA 

Av. Santos Dumont, s/nº, Setor Aeroporto, Centro - CEP: 65975-000 

CNPJ (MF): 11.022.506/0001-18E-mail: 

camaramunicipalestreito(Qgmail.com


